
Normalização europeia ***I 

P7_TA(2012)0311 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 11 de setembro de 2012, sobre a proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à normalização europeia e que altera as 
Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE e as Diretivas 94/9/CE, 94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 
2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/105/CE e 2009/23/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 

(COM(2011)0315 – C7-0150/2011 – 2011/0150(COD)) 

(2013/C 353 E/29) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2011)0315), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 2, e o artigo 114. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0150/2011), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 21 de setembro de 2011 ( 1 ), 

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 6 de junho de 
2012, de aprovar a posição do Parlamento nos termos do artigo 294. o , n. o 4, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o artigo 55. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores e os 
pareceres da Comissão do Comércio Internacional e da Comissão da Indústria, da Investigação e da 
Energia (A7-0069/2012), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta se pretender alterá-la substancialmente ou 
substituí-la por outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
parlamentos nacionais.

PT C 353 E/178 Jornal Oficial da União Europeia 3.12.2013 

( 1 ) JO C 376 de 22.12.2011, p. 69. 

Terça-feira, 11 de setembro de 2012



P7_TC1-COD(2011)0150 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 11 de setembro de 2012 tendo em 
vista a adopção do Regulamento (UE) N. o …/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
normalização europeia, que altera as Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do Conselho e as Diretivas 
94/9/CE, 94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 
2009/105/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE do Concelho 

e a Decisão n. o 1673/2006/CE do Parlamento Europeu e do Conselho. 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento corresponde ao ato 
legislativo final, Regulamento (UE) n. o 1025/2012.) 

Regime de Identificação eletrónica de bovinos ***I 

P7_TA(2012)0312 

Alterações aprovadas pelo Parlamento Europeu, em 11 de setembro de 2012, sobre uma proposta 
de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) 
n. o 1760/2000 no respeitante à identificação eletrónica dos bovinos e que revoga as disposições 
sobre rotulagem facultativa da carne de bovino (COM(2012)0162 – C7-0114/2012 – 

2011/0229(COD)) ( 1 ) 

(2013/C 353 E/30) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

TEXTO DA COMISSÃO ALTERAÇÃO 

Alteração 43 
Proposta de regulamento 

Título 

Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 
o Regulamento (CE) n. o 1760/2000 no respeitante à identifica­
ção eletrónica dos bovinos e que suprime as disposições sobre 
rotulagem facultativa da carne de bovino 

Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 
o Regulamento (CE) n. o 1760/2000 no respeitante à identifica­
ção eletrónica dos bovinos e à rotulagem da carne de bovino 

Alteração 2 
Proposta de regulamento 

Considerando 4 

(4) O rastreio da carne de bovino até à origem através de 
identificação e registo constitui uma condição prévia da rotula­
gem relativa à origem, em toda a cadeia alimentar, e uma 
garantia da proteção dos consumidores e da saúde pública. 

(4) O rastreio da carne de bovino até à origem através de 
identificação e registo constitui uma condição prévia da rotula­
gem relativa à origem, em toda a cadeia alimentar. Estas me­
didas garantem a proteção dos consumidores e a saúde pública 
e promovem a confiança dos consumidores. 

Alteração 4 
Proposta de regulamento 

Considerando 6 

(6) A utilização de sistemas de identificação eletrónica pode­
ria vir racionalizar os processos de rastreabilidade, através da 
leitura automatizada e mais precisa e da inscrição no registo da 

(6) A utilização de sistemas de identificação eletrónica pode­
ria vir racionalizar os processos de rastreabilidade, através da 
leitura automatizada e mais precisa e da inscrição no registo da
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( 1 ) O assunto foi devolvido à comissão competente, nos termos do artigo 57. o , n. o 2, segundo parágrafo, do Regimento 
(A7-0199/2012). 

Terça-feira, 11 de setembro de 2012
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